
Punição determina a suspensão do serviço 
da plataforma e a remoção de publicidade

Responsável por site 
que vende petições 
feitas por IA leva multa

A Justiça Federal do Rio 
aplicou uma multa diária 
de R$ 1 mil ao responsável 
pela plataforma ‘Resolve 
Juizado’, que vende peti-
ções iniciais elaboradas 
com uso de inteligência ar-
tificial. A punição vale du-
rante o descumprimento da 
decisão que determinou a 
suspensão do site e a remo-
ção de toda a publicidade.

A determinação é da 
juíza Geraldine Vital, da 
27ª Vara Federal do Rio. A 
magistrada intimou as re-
des sociais Facebook, Ins-
tagram e Linkedin, além 
do aplicativo WhatsApp, 
a retirar imediatamente 
do ar todo o conteúdo que 
promova a plataforma.

Em decisão do dia 30, 
Vital considerou que os 
serviços oferecidos ferem 
o Estatuto da Advocacia e 
se caracterizam como exer-
cício ilegal da profissão, 
prejudicando o acesso do 
cidadão à Justiça. Como 
não ocorreu a suspensão 
do site, a juíza autorizou a 
imposição da multa. “Por 
se tratar de decisão judicial 
com eficácia imediata, o 
não cumprimento volun-
tário autoriza a imposição 
de medidas coercitivas, in-
clusive multa cominatória, 
com o objetivo de assegurar 
a autoridade da decisão e 
prevenir seu esvaziamento”, 
destacou a juíza.

‘Meu tio foi brutalmente 
assassinado sem defesa’
Desabafo é da sobrinha do pintor Jorge Mauro Ruas de Paiva, de 51 anos
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Jorge Mauro Ruas de Paiva, de 51 anos, foi assassinado em um bar em Nova Iguaçu, na Baixada

A 
sobrinha do pintor 
Jorge Mauro Ruas de 
Paiva, de 51 anos, as-
sassinado em um bar 

em Nova Iguaçu, na Baixada, 
desabafou sobre o homicídio 
por meio das redes sociais. 
Em vídeo publicado na tarde 
de ontem, Monique Monteiro 
afirmou que a vítima não ti-
nha ligação com crime e não 
se envolveu em conflitos an-
tes de ser atacada. O principal 
suspeito de ter cometido o cri-
me é um policial militar.

“Meu tio foi brutalmente 
assassinado. Meu tio estava 
nesse bar celebrando uma 
reinauguração, depois de um 
dia cheio de trabalho e foi 
brutalmente assassinado sem 
defesa. Não teve luta, não teve 
nada”, lamentou Monique. 

O homicídio aconteceu na 
madrugada de sábado, por 
volta das 2h. Imagens de uma 
câmera de segurança mos-
tram o homem andando na 
direção da vítima com uma 
arma em uma mão e um copo 
de bebida na outra. Ele atira 
contra Jorge ao menos três 
vezes à queima-roupa no mo-
mento em que acontecia um 
evento no estabelecimento.

Monique ainda destacou 
que Jorge deixa a mulher e 
três filhos. Além disso, pon-
tuou que a avó, mãe da víti-
ma, teve que enterrar o filho 
na véspera do Dia das Mães.

“Era um homem honesto, 
pai de família. Criou três fi-
lhos maravilhosos honesta-

mente. Era um filho muito 
amado, presente. Marido… 
Uma pessoa que nunca vai 
ser esquecida, mas isso não 
poderia ter acontecido e mi-
nha família precisa de jus-
tiça. Minha avó, de cabeça 
branca, tendo que enterrar 
o filho dela um dia antes do 
Dia das Mães. Meu primo 
tendo que carregar o caixão 

do pai dele... A minha famí-
lia nunca mais vai esquecer 
isso”, desabafou.

A Delegacia de Homicí-
dios da Baixada Fluminense 
(DHBF) investiga o caso. A 
Polícia Militar informou 
que instaurou um proces-
so para apurar o caso e que 
está colaborando com as in-
vestigações da Polícia Civil. 

A corporação reiterou que 
não compactua com possí-
veis desvios de conduta por 
parte de seus agentes nem 
com cometimento de crimes 
praticados, punindo com ri-
gor os envolvidos quando 
constatados os fatos. Até o 
fechamento desta edição, a 
identificação do PM não ha-
via sido divulgada.

A Seccional do Rio de Ja-
neiro da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB-RJ) ajui-
zou a ação civil pública contra 
as atividades praticadas pela 
plataforma. De acordo com a 
entidade, o site viola o Esta-
tuto da Advocacia, o Código 
de Ética e Disciplina da OAB 
e caracteriza mercantilização 
da atividade advocatícia. 

Ana Tereza Basílio, presi-
dente da OAB-RJ, destacou a 
aplicação da multa: “Em clara 
afronta ao Poder Judiciário e 
à advocacia, a plataforma per-
maneceu ativa e manteve a di-
vulgação dos serviços em seus 
canais nas redes sociais. Isso 
nos levou a requerer a multa 
diária e a notificação da Meta, 
responsável pelo Instagram 
e Facebook, para que sejam 
removidas as postagens dos 
supostos influenciadores que 
promovem o site ilegal. Feliz-
mente, a Justiça Federal aten-
deu de forma rápida e correta 
aos nossos pedidos.”

Procurada, a platafor-
ma não respondeu até o 
fechamento desta edição. 
O espaço está aberto para 
manifestações.

Serviços oferecidos 
são caracterizados 
como exercício ilegal 
da profissão

O DIA I Terça-feira, 13.5.2025  RIO DE JANEIRO   5


